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ERRATA – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2021 
OBJETO: Credenciamento de Entidades Médicas e Psicológicas de 
Trânsito, denominadas Clínicas de Trânsito, pessoas jurídicas de direito 
público e privado que tenham conjugado a prestação de serviços 
médicos e psicológicos, para a realização dos Exames de Aptidão Física 
e Mental, de Avaliação Psicológica e de Junta Médica Especial aos 
candidatos à primeira habilitação, renovação de Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH, mudança de categoria, reabilitação de condutores e 
permissionários, ou Avaliação Psicológica para fins pedagógicos. 
Para dar atendimento à determinação constante da liminar concedida 
junto aos Autos de tutela Cautelar Antecedente de nº 5076909-
63.2021.4.04.7000, o Edital de Credenciamento nº 01/2021, está sendo 
retificado excluindo do corpo do Edital e Anexos, as previsões de 
incidência de multa em caso de descumprimento das previsões 
editalícias, constantes dos Arts. 88, 89, 90 e 99 do Edital e Cláusulas 
Sétima e Oitava da Minuta do Contrato. 
O EDITAL retificado estará disponível acessando o portal da Internet 
denominado Compras Paraná / GMS (www.comprasparana.gov.br), ou 
no site do Detran/PR: www.detran.pr.gov.br 
 
 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.
NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná
AAC9J44 AAK7H41 ABB2442 ABI8559 ABO3G75 ABP0942 ABW0434 ADN6G69 AEX9722 AFG6688 AFH9J41 AFW0B44 AFW7472 AFY6123 AGG5868 AHN9355
AHO1A97 AHU9E23 AIC8978 AID5639 AIR4E34 AIS7A91 AIU9176 AIV2164 AJF4748 AJL5816 AJO3893 AJQ2H82 AJS9H48 AKC3E70 AKE9C92 AKJ8031
AKN4C74 ALA7H86 ALD1437 ALO4D18 ALX2619 ALY4J66 AMG7030 AMH2718 AMP9G35 AMQ3I36 AMQ6E90 AMY0701 ANC9B82 ANF0277 AOB3787
AOC5I28 AOE3546 AOH4317 AOH4G98 AOH5402 AOK2373 AOP9864 AOR0806 AOZ3449 APA5B87 APC9915 APD0F15 APG1A44 API0F45 APJ8039 APM8063
APP7591 APS1816 APY4A04 AQF6H05 AQG6084 AQS7012 AQX2I57 ARI5927 ARP1108 ARW7G28 ARX6D38 ARY5979 ASM6505 ASP5I85 ASV0518 ASX0161
ASY1I64 ATC3464 ATD4971 ATJ1433 ATN1F26 ATP2906 ATR0J04 ATR7748 AUT8254 AUU7385 AUX3E25 AUZ5J61 AVB7769 AVO4230 AVT3622 AVV8J16
AVW9414 AVX4E76 AWC5823 AWP1638 AWV2E45 AWX9A84 AXK6B85 AXX9777 AYQ9F37 AZV4705 AZW9802 AZY8555 BAA9234 BAU7F77 BBB9A35
BBF3A15 BBN3769 BCC1389 BCG4A37 BCI0410 BCN1F83 BCN2985 BCR1155 BCX6J66 BDT8I50 BDU1E92 BDV3B26 BEC6I26 BEE7G14 BES7H23 BEV2B77
BEW1B15 BLK2J81 BNW5759 BTJ6814 CGZ6D31 CJA3149 CKB5423 CKW8684 CLS8680 CPZ8464 CRK0016 CVE7F76 DDK6B90 DFR9B10 DGV4634 DHF8286
DHM1601 DIP4888 DKV9I75 DMX6742 DOC4B22 DQH3J37 DRQ4G88 DTR7E92 EAL9B45 EDG4627 EJA3F58 ENV7J29 ERJ1D12 FOM0006 FQE2006 GWF3E95
HJN3881 HLX4680 IGK6A45 IOL1903 ION7750 IRB8I68 JEU7F18 JSP8193 JTR3F35 JTR7071 JTU9A44 JUO4317 LBM0347 LSR3206 LWT6I24 LWX2132 LWY1F84
LZS7758 MBG8B75 MBG9164 MCX2A64 MDA5I33 MDC6545 MDW1F46 MHG8J88 MJS1F69 MJW7H75 MJW9D99 MKF3530 MLK4F29 MYB1466 NBZ5702
NEG1G00 NFX4629 OGD9D26 PBI7C20 PWV5F58 QBQ5F99 QDY7E01 QHR9J65 QIF6C22 RHL1I72 RHS1E94 RIC5A13 RLC6A22 RLN4I79

DEMUTRAN-PONTAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA - Convênio 019/2017-Detran/PR
AFH8678 AIW0709 AJO4696 AKN2F17 AOC9419 APP3E30 APS6516 ASF9769 ASL8515 ATD2360 AWM0151 AXF3162 BAI1896 BBC2B05 BBO9889 BBS0E07
BCI5288 BDO2H04 BDO3B53 BEC9110 BEL7G18 BEL8701 BEV1H95 EMD8431 ERO1905 FWW3A42 FXA9J72 HZR7525 ISU8E66 LPJ2A60 MHF4927 MKC1770
MKE6B80 PUS4556 RHB7H25

DMTRANS - CAMBÉ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ - Convênio 019/2017-Detran/PR
AHX4687 ALG9H02 ALN5F27 AMU6992 ARX3813 AVB1C60 AYT0J04 AYW5D10 BBW3610 BEA3D62 BEU8A61 MED6942

COMUTRAN-CASTRO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO - Convênio 019/2017-Detran/PR
AMS9139 ANG1375 AQK2313 ARH6516 ARX6934 ATV4407 AUU4053 AVO1268

DIRETRAN-COR. PROCOPIO - PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO - Convênio 019/2017-Detran/PR
ACS4C07 AKM5019 AUZ7687 COF5F77

QBTRAN-QUATRO BARRAS - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS - Convênio 019/2017-Detran/PR
AJJ1C59

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração de
trânsito, dispondo V.Sª para efetuar o pagamento com desconto de 20% e/ou oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data
de publicação desta, o qual será remetido a JARI para julgamento. Não ocorrendo o pagamento, após o vencimento dos prazos recursais, o débito será enviado
ao Cadastro Informativo do Estado - CADIN conforme Lei 18.466/15 e Decreto 1.933/15, após, ato contínuo, será inscrito em dívida ativa. A existência de débito
impede o registro/licenciamento do veículo (art 128 e 134, CTB).
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná
ADH3637 AHL9J23 ALD3408 ALN6725 AOE3108 APX7528 AQF8060 AQG9538 ARN6780 ARZ3219 ATD5F36 AUC6379 AUK6B64 AVV3C24 AXE1D43 AXM2989
BCZ4J53 BDA8G74 BUO8698 CLL7604 CNT2I87 DIM0C41 EOQ6855 ISH1240 LZM8411 MKU8J32 RHE7D24

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração
de trânsito, dispondo V.Sª para efetuar o pagamento com desconto de 20% e/ou oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da
data de publicação desta, o qual será remetido a JARI para julgamento.
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
DEMUTRAN-PONTAL - PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANA - Convênio 019/2017-Detran/PR
AWW5896

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO em decorrência do
cometimento de infração de trânsito, dispondo V.Sª oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta, o
qual será remetido a JARI para julgamento.
NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO
DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná
ADP1614 ADV6588 AIM3222 ALZ3889 AOE9971 AOU6H68 AOY4273 AQL1050 AQR1550 AQZ0A21 ARO6159 ARQ1109 ARS6607 ATH7016 ATR5029 ATS9067
AUT8I87 AVP3423 AVX4A89 AWY2441 AXA9055 AXE7960 AXK8477 AXP8033 AYE3218 AYN3113 AYO7E07 AZM4B48 AZM9558 BAP5032 BAR9617 BAU5036
BAW4A95 BCB8E81 BEV2A13 EAV2G99 ECY9G58 GLY5500 IOI2070 IQZ9870 JFV5678 MIJ7G97 MJB7G84 MJF4I23 MKU5118 NSR9E22 NZK6E90

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Departamento de Trânsito do Paraná (Detran/PR), o qual poderá ser consultado a qualquer momento
através do endereço eletrônico www.detran.pr.gov.br.

8204/2022

8529/2022

UEPG

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento Institucional, Científico e 
Tecnológico da Universidade Estadual de Ponta Grossa 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 Pregão Presencial n.º 001/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E 
ACABAMENTO DE LIVROS. Empresa Vencedora: GRÁFICA CS 
EIRELI - EPP no Valor: R$ 31.400,00. 

                                        Ponta Grossa, 31 de janeiro de 2022. 
Sinvaldo Baglie 

Presidente da FAUEPG 

 8144/2022

FUNDEPAR

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 093/2021 - FUNDEPAR
PROTOCOLO: 18.504.197-2 CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR. CONTRATADA:     Associação 
de Pequenos Produtores Rurais de Centenário do Sul - APPRCS, CNPJ 
05.729.548/0001-90 OBJETO: O acréscimo de valor e a prorrogação de prazo de 
vigência em 90 (noventa) dias do contrato, cujo objeto se refere ao fornecimento de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, nas condições estabelecidas no Edital da Chamada 
Pública nº 001/2020 – FUNDEPAR.  VALOR: Fica acrescido o valor de R$ 4.200,00 
(quatro mil e duzentos reais), passando o valor contratual a ser de R$ 34.764,28 
(trinta e quatro mil, setecentos sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos).  
PRAZOS:  O prazo de vigência do contrato fica prorrogado em 90 (noventa) dias. 
RECURSOS: Dotação Orçamentária 4101.12.368.42.6470 – Gestão Administrativa 
das Unidades Escolares, Elemento de Despesas 3390.3201 – Merenda Escolar, 
Fonte de Recursos: 116 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE.  DATA DA ASSINATURA: 28/01/2022. 

8186/2022

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 095/2021 - FUNDEPAR
PROTOCOLO: 18.504.248-0 CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR. CONTRATADA:     Associação dos 
Produtores da Agricultores Familiar e Produtos Coloniais de Paulo Frontin – APAF, 
CNPJ 16.383.914/0001-19 OBJETO: O acréscimo de valor e a prorrogação de prazo 
de vigência em 90 (noventa) dias do contrato, cujo objeto se refere ao fornecimento 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nas condições estabelecidas no Edital 
da Chamada Pública nº 001/2020 – FUNDEPAR.  VALOR: Fica acrescido o valor 
de R$ 16.300,00 (dezesseis mil e trezentos reais), passando o valor contratual a ser 
de R$ 228.423,17 (duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e três reais e 
dezessete centavos).  PRAZOS:  O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 
em 90 (noventa) dias. RECURSOS: Dotação Orçamentária 4101.12.368.42.6470 – 
Gestão Administrativa das Unidades Escolares, Elemento de Despesas 3390.3201 
– Merenda Escolar, Fonte de Recursos: 116 – Transferência de Recursos do Fundo 

Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE.  DATA DA ASSINATURA: 
28/01/2022. 

8190/2022

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 096/2021 - FUNDEPAR
PROTOCOLO: 18.504.362-2 CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR. CONTRATADA:     Associação dos 
Produtores da Agricultura Familiar e Produtos Coloniais de Mallet – APAFCM, 
CNPJ 12.047.744/0001-40 OBJETO: O acréscimo de valor e a prorrogação de prazo 
de vigência em 90 (noventa) dias do contrato, cujo objeto se refere ao fornecimento 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nas condições estabelecidas no Edital 
da Chamada Pública nº 001/2020 – FUNDEPAR.  VALOR: Fica acrescido o valor 
de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), passando o valor contratual a ser de 
r$ 82.170,56 (oitenta e dois mil, cento e setenta reais e cinquenta e seis centavos).  
PRAZOS:  O prazo de vigência do contrato fica prorrogado em 90 (noventa) dias. 
RECURSOS: Dotação Orçamentária 4101.12.368.42.6470 – Gestão Administrativa 
das Unidades Escolares, Elemento de Despesas 3390.3201 – Merenda Escolar, 
Fonte de Recursos: 116 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE.  DATA DA ASSINATURA: 28/01/2022. 

8226/2022

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 102/2021 - FUNDEPAR
PROTOCOLO: 18.504.057-7 CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR. CONTRATADA:     Associação 
dos Produtores Rurais de Moreira Sales - APROSALES, CNPJ 18.808.214/0001-
54 OBJETO: O acréscimo de valor e a prorrogação de prazo de vigência em 90 
(noventa) dias do contrato, cujo objeto se refere ao fornecimento de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, nas condições estabelecidas no Edital da Chamada 
Pública nº 001/2020 – FUNDEPAR.  VALOR: Fica acrescido o valor de R$ 8.200,00 
(oito mil e duzentos reais), passando o valor contratual a ser de R$ 65.032,31 
(sessenta e cinco mil, trinta e dois reais e trinta e um centavos).  PRAZOS:  O 
prazo de vigência do contrato fica prorrogado em 90 (noventa) dias. RECURSOS: 
Dotação Orçamentária 4101.12.368.42.6470 – Gestão Administrativa das Unidades 
Escolares, Elemento de Despesas 3390.3201 – Merenda Escolar, Fonte de Recursos: 
116 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação – FNDE.  DATA DA ASSINATURA: 28/01/2022. 

8232/2022

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 103/2021 - FUNDEPAR
PROTOCOLO: 18.504.096-8 CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR. CONTRATADA:     Associação 
dos Produtores Rurais de Rosa Maria - APROMA, CNPJ 08.042.099/0001-04 
OBJETO: O acréscimo de valor e a prorrogação de prazo de vigência em 90 
(noventa) dias do contrato, cujo objeto se refere ao fornecimento de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, nas condições estabelecidas no Edital da Chamada 
Pública nº 001/2020 – FUNDEPAR.  VALOR: Fica acrescido o valor de R$ 1.000,00 
(mil reais), passando o valor contratual a ser de R$ 26.733,20 (vinte e seis mil, 
setecentos e trinta e três reais e vinte centavos).  PRAZOS:  O prazo de vigência do 
contrato fica prorrogado em 90 (noventa) dias. RECURSOS: Dotação Orçamentária 
4101.12.368.42.6470 – Gestão Administrativa das Unidades Escolares, Elemento 
de Despesas 3390.3201 – Merenda Escolar, Fonte de Recursos: 116 – Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE.  DATA 
DA ASSINATURA: 28/01/2022. 

8236/2022

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. º 104/2021 - FUNDEPAR
PROTOCOLO: 18.504.133-6 CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional - FUNDEPAR. CONTRATADA:     Associação 
dos Produtores Rurais do Município de Paranaguá - APRUMPAR, CNPJ 
78.588.852/0001-39 OBJETO: O acréscimo de valor e a prorrogação de prazo de 
vigência em 90 (noventa) dias do contrato, cujo objeto se refere ao fornecimento 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nas condições estabelecidas no Edital 
da Chamada Pública nº 001/2020 – FUNDEPAR.  VALOR: Fica acrescido o valor 
de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais), passando o valor contratual a 
ser de R$ 499.867,78 (quatrocentos e noventa e nove reais, oitocentos e sessenta 
e sete reais e setenta e oito centavos).  PRAZOS:  O prazo de vigência do contrato 
fica prorrogado em 90 (noventa) dias. RECURSOS: Dotação Orçamentária 
4101.12.368.42.6470 – Gestão Administrativa das Unidades Escolares, Elemento 
de Despesas 3390.3201 – Merenda Escolar, Fonte de Recursos: 116 – Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE.  DATA 
DA ASSINATURA: 28/01/2022. 

8254/2022
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